
Esclarecimentos  sobre  o
pagamento  do  PPR  da  Azul
Linhas Aéreas
Em 28 de fevereiro de 2018 foi aprovado pela categoria em
assembleia o Programa de Participação nos Resultados da Azul
Linhas Aéreas, para anos de 2017 e 2018.

Ante  as  dúvidas  que  surgiram  sobre  o  pagamento,  convém
esclarecer, inicialmente, que o acordo prevê a distribuição de
10% (dez por cento) do lucro líquido da empresa, excluindo os
efeitos da variação cambial e das despesas e receitas não
recorrentes, assim consideradas pela empresa, e deduzindo-se
os impostos estabelecidos pela legislação vigente, ou seja, o
valor total não é a íntegra dos 10% (dez por cento) do lucro
líquido apresentado pela empresa.

Considerando que as despesas e receitas não recorrentes não
são  apresentadas  nos  demonstrativos  contábeis  públicos,  o
sindicato  oficiou  a  empresa  solicitando  a  comprovação
documental que justifique o valor distribuído aos tripulantes,
conforme o acordo coletivo firmado.

No ano de 2017, a Azul Linhas Aéreas lucrou mais de meio
bilhão de reais e, à título de PPR, a companhia comunicou a
distribuição de R$ 24,4 milhões aos tripulantes.

Por fim, é importante ressaltar que, os aeronautas que pediram
demissão no ano de 2017 e, trabalharam pelo menos três meses,
são elegíveis ao recebimento proporcional do PPR e deverão
entrar  em  contato  com  a  empresa  através  do  e-
mail [email protected]com.br, informando seus dados pessoais e
conta para depósito.
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